


REGULAMENTO 

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES
IDADE MÍNIMA 

MULHERES: 53 anos
HOMENS: 55 anos

ATÉ 03 MODALIDADES POR ATLETA 
(Por conta e risco do Atleta/AEA, em caso de choque de horário)

Nas modalidades Natação e Corrida de Rua,
será permitido ao atleta competir somente na sua faixa etária

DA IDENTIFICAÇÃO E ACESSO
O crachá servirá como identificação para acesso aos locais do evento, mas não como documento para habilitação 

junto aos mesários responsáveis por cada modalidade esportiva (será obrigatório documento oficial de identidade)



PRAZOS – JOGOS FENACEF 2026
12/02 – Término do prazo de inscrição

19/02 – Término do prazo para desistência sem custo 
(hospedagem)

20/02 – Devolução dos apartamentos à FENACEF (AEA)

Prazo de emissão e entrega do atestado médico:
18/03 a 29/04



II SEMESTRE DE 2026
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DE ASSOCIADOS EM COMPETIÇÕES MASTER, REPRESENTANDO A 

AEA/BA
PREVISÃO:

A PARTIR DE JULHO DE 2026

JOGOS INTERNOS DE SALÃO
XADREZ, DOMINÓ, CANASTRA, DAMAS

PREVISÃO: 
SETEMBRO DE 2026

1º TORNEIO DE BASQUETE 3X3 EM PARCERIA COM A APCEF/BA
PREVISÃO:

SETEMBRO DE 2026



PROGRAMA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: IVO REIS

INÍCIO: a partir do dia 23/02

PERIODICIDADE: 2 dias na semana

Local: Parque da Cidade, Salvador - BA



NATAÇÃO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: RAFAEL (a confirmar) 

TREINOS: Encontros mensais 

INÍCIO: a definir

LOCAL: a definir



UNIFORMES - NATAÇÃO



TORNEIO DE 
INTEGRAÇÃO AEA/BA 
E AABB SALVADOR
OBJETIVO:
Preparação para os Jogos 
FENACEF e CINFAABB 2026

PREVISÃO:
Final de Março de 2026

ESTÁGIO ATUAL:
Negociação entre as entidades



ATUALIZAÇÃO DO ESTATUTO

CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
INCLUSÃO DA PALAVRA “ESPORTE”, QUE DEVE CONSTAR NO ESTATUTO 
DE FORMA EXPRESSA, COMO EXIGE A LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE



LEIS DE INCENTIVO AO ESPORTE
Lei Municipal de incentivo ao Esporte (ISS)
Lei Estadual de incentivo ao Esporte (ICMS)

Lei Federal de incentivo ao sporte (IRPJ/IRPF)



Como funcionam as leis de incentivo ao esporte

A Lei de Incentivo ao Esporte permite que pessoas físicas e empresas deduzam parte do Imposto de Renda devido para 
patrocinar projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte. Empresas tributadas pelo lucro real podem deduzir até 
2% do imposto devido e pessoas físicas até 7% do IR, transformando impostos em investimento social.

Como funciona o mecanismo:
Aprovação: Projetos de entidades esportivas (clubes, associações, federações) são submetidos e aprovados pelo Ministério do 
Esporte.
Captação: Com o projeto aprovado, a entidade capta recursos com empresas ou pessoas físicas interessadas.
Depósito: O patrocinador deposita o valor em uma conta bancária específica e monitorada.
Dedução: Na declaração de IR, o valor é deduzido, garantindo que o dinheiro vá para o esporte em vez do Tesouro Nacional.

Em resumo, é uma parceria onde o governo abre mão de parte da receita, o contribuinte direciona esse valor a projetos 
esportivos, e a entidade proponente realiza o projeto de impacto social ou esportivo.



COMISSÃO DE CAPTAÇÃO
GRUPO DE ASSOCIADOS RESPONSÁVEL PELA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIOS 

DIRETOS E VIA LEIS DE INCENTIVO AO ESPORTE
COMPOSIÇÃO:

02 MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AEA/BA
02 ASSOCIADOS DA AEA/BA

FINALIDADE: 
Estudo das leis de incentivo ao esporte e contatos com possíveis 

patrocinadores

REUNIÕES:
ONLINE OU PRESENCIAIS (se necessárias)

INÍCIO: 
Março de 2026




